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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura – SEMC 

CNPJ: 05.182.233/0033-53 

Endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 853 – Aeroporto Velho, CEP: 68.030-970. 

E-mail:  

  

2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
2.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em Agenciamento de 
Artistas locais, regionais e nacionais para os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura de Santarém no período de 12(doze) meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  
CUSTO 

ESTIMADO 
R$ 

TAXA DE 
ADMINISTR

AÇÃO 
(%) 

VALOR DA 
TAXA EM 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de Empresa 

Especializada em 

Agenciamento de Artistas 

Locais, Regionais 

e Nacionais com shows 

colocados no 

município de Santarém onde 

o contratado se 

responsabiliza com todo o 

pagamento da 

logística como: passagens 

aéreas, 

hospedagem, alimentação, 

transporte 

terrestre e translado – 

aeroporto ao Hotel, 

Hotel ao local do show, 

aeroporto a Vila de 

Alter do Chão e serviços de 

camarim 

correspondentes para 

realização dos 

eventos, contratação de 

jurados para 

atuarem nos Festivais 

incluindo locutores 

para atuarem nos eventos 

promovidos pela 

prefeitura de Santarém. Só 

serão pagos os 

percentuais de agenciamento 

se houver a 

realização dos eventos. 

Aquisição de 

1.200.000,00 44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

520.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.720.000,00 
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tecidos, artigos de armarinho 

em geral, 

gêneros alimentícios, 

utensílios domésticos, 

serviços de costureiras para 

confecção de 

vestuário para personagens 

do Çairé e 

confecção de figurinos para 

festival dos 

botos. Criação e Confecção 

dos ingressos 

para o evento dos Shows, 

nacional, regional, 

locais e troféus para 

premiações quando 

necessário e premiações em 

espécie. 

Contratação de barcos de 

grande médio e 

pequeno porte. 

 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
2.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial da 
União-DOU, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
3.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Fundamentação da Contratação e 
de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
3.1. 1 A presente contratação visa atender ao calendário municipal de eventos, sendo que para o 
desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a Contratação do Serviço de Agenciamento de Artistas 
Locais, Regionais e Nacionais com shows colocados no município. 
3.1.2  Assim, entendemos que a melhor opção a ser adotada agora é adquirir pelo sistema de registro 
de preços, que inclua os serviços mencionados na seção 2.1 como uma maneira de suprir, as 
necessidades desta Secretaria. 
3.1.2.1 Adiantamos que as quantidades informadas serão suficientes para atender esta Secretaria 
Municipal de Cultura  pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos 
estimados no Plano Anual de Contratações – PAC – 2024 combinado com o histórico deste serviço já 
utilizado  
4. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento 
a seguir: 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade:  
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  
6.2 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
a) Os serviços referentes ao objeto da presente aquisição, deverão atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgão competentes, da legislação correlata e de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência e na proposta. 
b) os serviço deverão ser entregues conforme solicitados 
6.1.2. Na presente contratação não se aplica a indicação de marcas, características ou modelos, para 
vitar a restrição na concorrência entre os licitantes. 
Subcontratação 
6.2. Não será admitida a subcontratação do serviço contratual. 
6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
Garantia da contratação 
6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
6.4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1.  O prazo de entrega dos serviços será de imediato, através do recebimento da Requisição expedida 
pelo Setor Responsável da SEMC. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante 
estará passível de sanções administrativas; 
7.2. A entrega dos serviços objeto da licitação será integral e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida 
pelo Setor Responsável da SEMC que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados 
necessários; 
7.3. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal autorizando o pagamento. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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8.7.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
8.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros  
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
8.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput ). 
8.10. 1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
9.4 . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30(trinta) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
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9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
9.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
9.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
8.16. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de Pagamento 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
Forma de Pagamento 
9.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
Cessão de Crédito 
9.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
9.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
9.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
9.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
9.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
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desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
9.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

10.3. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações constantes neste termo de referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

10.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

10.9. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

11.4. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de 

referência e seus anexos e notificar a contratada; 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

11.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo de referência e seus anexos; 

11.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
DESCONTO. 
12.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital.  
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura. 
Dotação:13.392.0007.2141 
Elemento de Despesa:3390.39.00.00 
Fonte:1500 
Ficha: 1312 
 
 

Santarém, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
RAIMUNDO CARLOS DE L. MACEDO JUNIOR            ADSON WENDER DE JESUS S TERTULINO  
                      Chefe do NAF-SEMC                                             Secretário Municipal de Cultura 
             Decreto n° 067/2022- GAP/PMS                                   Decreto nº 838/2023-GAP/PMS 
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